
29/07/2021

Número: 0020057-07.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 22/04/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

60948
501

22/04/2020 16:36 Petição Inicial Petição Inicial

60948
502

22/04/2020 16:36 BO Documento de Comprovação

60948
503

22/04/2020 16:36 BO coplementar Documento de Comprovação

60948
504

22/04/2020 16:36 cpf valdomiro Documento de Comprovação

60948
505

22/04/2020 16:36 doc medica Documento de Comprovação

60948
508

22/04/2020 16:36 negativa ADM Documento de Comprovação

60948
511

22/04/2020 16:36 laudo medico Documento de Comprovação

60948
513

22/04/2020 16:36 OO_2 Documento de Comprovação

60948
522

22/04/2020 16:36 procuração valdomiro = Documento de Comprovação

60968
049

23/04/2020 09:25 Despacho Despacho

61494
285

06/05/2020 10:36 Certidão Certidão

61496
670

06/05/2020 11:27 Intimação Intimação

61496
671

06/05/2020 11:27 Intimação Intimação

61496
672

06/05/2020 11:27 Citação Citação

61496
673

06/05/2020 11:27 Intimação Intimação

65957
421

07/08/2020 09:18 Contestação Contestação

65959
494

07/08/2020 09:18 2741417_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

65959
495

07/08/2020 09:18 ANEXO 1 Outros (Documento)

65959
496

07/08/2020 09:18 ANEXO 2 Outros (Documento)



65959
498

07/08/2020 09:18 ATOS_CONSTITUTIVOS_TOKIO_MARINE_PARTE_
1

Procuração

65959
499

07/08/2020 09:18 ATOS_CONSTITUTIVOS_TOKIO_MARINE_PARTE_
2

Outros (Documento)

66132
233

11/08/2020 14:54 Petição Petição

66132
238

11/08/2020 14:54 2741417_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

66271
139

13/08/2020 14:33 Petição Petição

66271
147

13/08/2020 14:33 2741417_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

66271
148

13/08/2020 14:33 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

66271
149

13/08/2020 14:33 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

67399
982

02/09/2020 16:14 Certidão Certidão

67399
983

02/09/2020 16:14 20057-07.2020 TOKIO MARINE 28A Aviso de recebimento (AR)

67453
064

03/09/2020 12:52 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

67706
921

09/09/2020 17:27 Outros (Documento) Outros (Documento)

67706
922

09/09/2020 17:27 carta_preposto_dpvat Carta de Preposição

67706
923

09/09/2020 17:27 substabelecimento_dpvat Substabelecimento

67896
316

14/09/2020 11:08 TERMO DE AUDIÊNCIA TERMO DE AUDIÊNCIA

67896
321

14/09/2020 11:10 TERMO DE AUDIÊNCIA TERMO DE AUDIÊNCIA

67896
323

14/09/2020 11:10 Ata da audiência e laudo pericial Ata da Audiência

68736
753

29/09/2020 12:35 Intimação Intimação

69065
561

05/10/2020 17:49 Certidão Certidão

69065
563

05/10/2020 17:49 20057-07.2020 VALDOMIRO MIGUEL-NÃO
PROCURA 28ºA

Outros (Documento)

69207
678

07/10/2020 19:50 Petição Petição

69209
639

07/10/2020 19:53 Petição Petição

69423
918

13/10/2020 16:38 Petição Petição

69423
920

13/10/2020 16:38 2741417_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

69423
922

13/10/2020 16:38 ANEXO 1 Outros (Documento)

69303
840

13/10/2020 20:40 Alvará Alvará

69705
321

19/10/2020 12:48 Intimação Intimação

70564
257

08/11/2020 10:26 Sentença Sentença

71269
237

19/11/2020 10:49 Intimação Intimação

73326
218

08/01/2021 11:40 Petição Petição

73326
227

08/01/2021 11:40 Microsoft Word -
2741417_PETICAO_JUNTADA_RECIBO_DE_PAGA
MENTO

Petição em PDF

73326
228

08/01/2021 11:40 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

73326
229

08/01/2021 11:40 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

73526
190

15/01/2021 10:01 Despacho Despacho



74085
130

26/01/2021 09:12 Intimação Intimação

75395
019

17/02/2021 15:30 Petição Petição

75395
020

17/02/2021 15:30 2741417_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Petição em PDF

75395
022

17/02/2021 15:30 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

75636
553

22/02/2021 12:55 Certidão Certidão

76110
249

02/03/2021 08:11 Certidão Certidão

76111
362

03/03/2021 15:27 Despacho Despacho

77408
322

23/03/2021 09:02 Intimação Intimação

77677
300

26/03/2021 15:07 Diligência Diligência

79014
319

20/04/2021 12:08 Certidão Certidão

79103
677

23/04/2021 13:22 Despacho Despacho

80293
025

11/05/2021 13:44 Certidão Certidão

80350
329

12/05/2021 14:06 Despacho Despacho

80813
466

19/05/2021 09:03 Intimação Intimação

81721
092

02/06/2021 11:40 Petição Petição

81721
093

02/06/2021 11:40 2741417_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição em PDF

84088
266

14/07/2021 22:07 Liberação de Alvará Liberação de Alvará

84088
267

14/07/2021 22:07 contrato, conta doc de testemunha Documento de Comprovação

84716
012

23/07/2021 19:12 Despacho Despacho



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO. 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA  brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o nº
121.022.924-28 e no RG sob o nº 3132319 SDS/PE, residente e domiciliado na Rua Otaviano
Oliveira Cintra , 41, cachoeirinha, Cachoeirinha-PE, CEP:55380-000 por sua procuradora e
advogada, com endereço eletrônico no e-mail: anasantosadv1@gmail.com,  e endereço
profissional à rua Helena de Lemos, 330,  Ilha do Retiro, Recife -PE , CEP: 50750-630,
constituídos nos termos do instrumento procuratório (doc. em anexo), onde recebe intimações,
vem a presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV da Constituição
Federal, c/c o art. 186 do Código Civil Brasileiro, ajuizar a presente 
  
  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (DIFERENÇA) 
  
 em face  TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob o nº. 33.164.021/0001-00,
 Condomínio Rio Mar Trade Center, Avenida República do Líbano, nº 251, Torre 2, Pina, Recife-
PE, CEP:51110-160 onde deverá ser citada, pelos motivos de fato e de direito, que a seguir
expõe: 
  
PRELIMINARMENTE: 

  
Do Benefício da Gratuidade Processual 

  
Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50
e suas posteriores alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar com as
custas processuais e demais despesas inerentes ao presente processo, bem como os honorários
de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua renda. 

  
DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. –
PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 

  
Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência que
NÃO tem interesse de conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora através
de laudo técnico, a ser realizado por perito médico nomeado pelo TJPE, conforme CONVÊNIO
05/2015 TJPE. 

  
Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito
judicial para graduação da debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio
firmado junto as seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor
previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada. 
  
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 
  
O promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em 01/02/2018, tudo conforme se
depreendem da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos do
Hospital. 
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Por ocasião do acidente, o autor sofreu várias lesões que o deixou com DEBILIDADE
PERMANENTE POLITRAUMA , DEVIDO A FRATURA DOS ARCOS COSTAIS, TRAUMA EM
FACE, FRATURA OPN, sendo submetido a procedimento cirúrgico, conforme consta do
Laudo Médico anexo, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT). 

  
Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre
com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até
então saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e normalidade. 

  
Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor da
indenização do Seguro DPVAT por invalidez Permanente, tendo a sua indenização NEGADA  
pela seguradora 

  
Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização a ela devida, no
que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente que ora lhe
acobertara, em total consonância à Lei n°. 1.482/2007. 

  
  

Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do
consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da complementação da
indenização acima referida até o valor de R$9450,00. 

  
Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito a
indenização securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça. 

  
  
  

DO DIREITO: 
  

DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM: 
  

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,
conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas
de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 
  
No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais,
ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico. 

  
Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. Neste
sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

  
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do
casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros
legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à
vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros
Privados”. (GRIFO NOSSO) 

  
DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM: 

  
O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras
que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido
consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento
de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
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A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A 
  
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

  
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo,
porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe
aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de
Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. –
Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 

  
Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que
qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em
questão. 

  
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO: 

  
Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela Súmula 257
do STJ, Vejamos: 

  
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência
de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

  
“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por
um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso). 
  
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento
da indenização”. 

  
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. 

  
É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente
exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio. 

  
DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 

  
A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a
fim de pleitear o recebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das
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seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é confirmada, uma vez que esses
comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente, estando
em harmonia com os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade,
inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional. 

  
DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE
DEMANDA: 

  
De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ (
2012/0262596-6), a parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio domicilio,
no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do domicilio do réu. Assim, vejamos a sua
redação: 

  
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA.
ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS
PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS
TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL.
FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94,
CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART.
100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando
indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, 
constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para
ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio 
(parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como,
ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso
concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe
24/09/2013) (grifo nosso). 

  
Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas
ações relativas de cobrança de seguro Dpvat. 

  
DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A 

  
Requer  a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o
convenio do TJPE junto a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da parte
autora, de acordo com a tabela anexa a lei, uma vez que os órgãos responsáveis por perícias
acidentárias públicos (IML) não possuem estrutura suficiente para atender ao pleito 

  
DOS PEDIDOS:
 
1   Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação,  com base
do art. 319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo, sem
antes a perícia judicial;;
 
2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC,
para querendo contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.
 
3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo
condições de arcar com as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus
familiares.
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4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a
debilidade da parte autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio
para realização de perícias para estes fins;
 
  
5. A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao pagamento, no
valor de até R$ 13.500,00 (  Treze mil e quinhentos reais) referente ao complemento do seguro
Obrigatório DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo Autor, ou SUBSIDIARIAMENTE que seja
avaliado o grau de invalidez do Autor, através da perícia médica, utilizando os reais percentuais
de invalidez para o cálculo da indenização devida ao mesmo, tudo nos conformes determinado
pela tabela de invalidez implementada pela Lei nº 11.945/2009. 
  
6. Com base nas Súmulas 426 e 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros a
partir da citação e da correção monetária retroativa a data do sinistro;  
  
7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da
condenação, ou sendo irrisório o valor a ser percebido pelo Autor, seja arbitrado de acordo com o
art. 85, §§ 1º e 2º do CPC, além das custas processuais e demais emolumentos; 
  
8. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;
 

Dar-se-á a causa o valor de R$ R$ 13.500,00 ( Treze mil e quinhentos reais)  para efeito
meramente fiscais.

 
Pede e espera deferimento.
 
Recife, 24 de Abril de 2020.
 

 
 

Ana Cristina Aleixo Pereira Santos
 
OAB-PE: 28.697
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 

 

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

 

 

 

 

N  do CPF: o 013.653.594-17

Nome: MARIA DAS DORES DA SILVA

Data de Nascimento: 21/03/1977

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 15/01/2002

Digito Verificador: 00

 

 

Comprovante emitido às:  do dia  (hora e data de Brasília).14:31:07 13/02/2020

Código de controle do comprovante: 6414.38DB.7AB0.30A3

Este documento não substitui o 

.(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp)

“Comprovante de Inscrição no CPF”
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(Modelo aprovado pela IN/RFB n  1.548, de 13/02/2015.)o
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SINISTRO 3180349044 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO TRAÇÃO
CORRETORA DE SEGUROS LTDA-ME
BENEFICIÁRIO VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA
CPF/CNPJ: 12102292428

Posição em 13-02-2020 14:34:56 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o
beneficiário. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da Carta Referência Ver Carta

19/09/2018 PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 28ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810242
Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001
AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 
RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
 
 

DESPACHO
 

R.H.
1. Desentranhe-se os documentos de ID.60948504 e ID. 60948513, acostados aos autos por
equívoco, com o objetivo de evitar o tumulto e desordem na realização dos atos processuais,
tendo em vista que são relacionados a outra pessoa.
 
2. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99 do NCPC.
Cuidam os autos de Ação de Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT.  Em feitos
como esse, não se justifica a realização da audiência de conciliação prevista no art. 334 do
NCPC, tendo em vista que a seguradora demandada, não celebra acordo, caso não haja perícia
realizada no Autor por designação do juízo competente.
Por conseguinte, em homenagem aos Princípios da Celeridade e Economia Processual, resolvo
designar audiência para realização de perícia para o dia 10.09.2020 às 09:50h, que será
realizada na sala de audiências desta 28ª Vara Cível da Capital (quarto andar – Ala Sul),
oportunidade em que o réu será citado para comparecer, contando-se daí o prazo de 15(quinze)
dias para querendo ofertar defesa aos termos da demanda, nos termos do inciso I, do art.335 do
NCPC, sob pena de revelia.        
Nomeio como perita do Juízo, a Dra. Priscila Costa Lima Lemke, CRM/PE 19.388, com endereço
constante na secretaria deste Juízo, para que proceda com a perícia na parte autora.
Arbitro os honorários da perita em R$ 300,00 (trezentos reais), os quais deverão ser adiantados
pela parte ré e depositados em Juízo, no prazo de 05(cinco) dias.
Intimem-se.
 
Recife, 23 de abril de 2020.
 
ADRIANA CINTRA COÊLHO
   Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PRISCILA COSTA
LIMA LEMKE - CPF: 047.974.054-22.  

RECIFE, 6 de maio de 2020.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 28ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 60968049, conforme segue transcrito abaixo:

"R.H. 1. Desentranhe-se os documentos de ID.60948504 e ID. 60948513, acostados aos autos por equívoco, com o

objetivo de evitar o tumulto e desordem na realização dos atos processuais, tendo em vista que são relacionados a outra

pessoa. 2. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99 do NCPC. Cuidam os autos de Ação de

Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Em feitos como esse, não se justifica a realização da audiência de

conciliação prevista no art. 334 do NCPC, tendo em vista que a seguradora demandada, não celebra acordo, caso não

haja perícia realizada no Autor por designação do juízo competente. Por conseguinte, em homenagem aos Princípios da

Celeridade e Economia Processual, resolvo designar audiência para realização de perícia para o dia 10.09.2020 às

09:50h, que será realizada na sala de audiências desta 28ª Vara Cível da Capital (quarto andar – Ala Sul), oportunidade

em que o réu será citado para comparecer, contando-se daí o prazo de 15(quinze) dias para querendo ofertar defesa

aos termos da demanda, nos termos do inciso I, do art.335 do NCPC, sob pena de revelia. Nomeio como perita do

Juízo, a Dra. Priscila Costa Lima Lemke, CRM/PE 19.388, com endereço constante na secretaria deste Juízo, para que

proceda com a perícia na parte autora. Arbitro os honorários da perita em R$ 300,00 (trezentos reais), os quais deverão

ser adiantados pela parte ré e depositados em Juízo, no prazo de 05(cinco) dias. Intimem-se. Recife, 23 de abril de

2020. ADRIANA CINTRA COÊLHO Juíza de Direito"

RECIFE, 6 de maio de 2020.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU  

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 6 de maio de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA
Destinatário(s): 
Nome: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 
Endereço: RUA OTAVIANO OLIVEIRA CINTRA , 41, CACHOEIRINHA, CACHOEIRINHA-PE, CEP:55380-000 
Através da presente, fica V. Sª INTIMADO(A) a comparecer na sala de audiência do juízo em epígrafe, data e horário

abaixo indicados, a fim de participar da audiência designada nos autos do processo supra mencionado.

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: SALA A (SA 28ª VCível) Data: 10/09/2020 Hora: 09:50. 
 
A audiência será realizada na sala de audiência da 28ª Vara Cível da Capital, seção A, localizada no 4º andar, ala
sul, do Fórum Rodolfo Aureliano. 
Advertência(s): Caso deixe(m) a(s) testemunha(s) de comparecer, sem motivo justificado, será(ão) conduzida(s) pelo(a)

Oficial(a) de Justiça, respondendo pelas despesas do eventual adiamento (art. 455, § 5º, da Lei nº 13.105, de 16 de

março de 2015). 

Em se tratando de parte, deverá comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de se presumirem confessados

os fatos contra ela alegados (art. 385, § 1º, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS, o digitei e assino.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Num. 61496671 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS - 06/05/2020 11:27:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050611272873100000060409547
Número do documento: 20050611272873100000060409547



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 6 de maio de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
Endereço: AV REPÚBLICA DO LÍBANO, 251, TORRE 2, PINA, RECIFE - PE - CEP: 51110-160 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento. 

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: SALA A (SA 28ª VCível) Data: 10/09/2020 Hora: 09:50. 
 
A audiência será realizada na sala de audiência da 28ª Vara Cível da Capital, seção A, localizada no 4º andar, ala
sul, do Fórum Rodolfo Aureliano. 
Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).

Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20042216354359100000059886528

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Eu, BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS, o digitei e assino.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60968049, conforme segue transcrito abaixo:

"1. Desentranhe-se os documentos de ID.60948504 e ID. 60948513, acostados aos autos por equívoco, com o objetivo

de evitar o tumulto e desordem na realização dos atos processuais, tendo em vista que são relacionados a outra

pessoa. 2. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99 do NCPC. Cuidam os autos de Ação de

Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Em feitos como esse, não se justifica a realização da audiência de

conciliação prevista no art. 334 do NCPC, tendo em vista que a seguradora demandada, não celebra acordo, caso não

haja perícia realizada no Autor por designação do juízo competente. Por conseguinte, em homenagem aos Princípios da

Celeridade e Economia Processual, resolvo designar audiência para realização de perícia para o dia 10.09.2020 às

09:50h, que será realizada na sala de audiências desta 28ª Vara Cível da Capital (quarto andar – Ala Sul), oportunidade

em que o réu será citado para comparecer, contando-se daí o prazo de 15(quinze) dias para querendo ofertar defesa

aos termos da demanda, nos termos do inciso I, do art.335 do NCPC, sob pena de revelia. Nomeio como perita do

Juízo, a Dra. Priscila Costa Lima Lemke, CRM/PE 19.388, com endereço constante na secretaria deste Juízo, para que

proceda com a perícia na parte autora. Arbitro os honorários da perita em R$ 300,00 (trezentos reais), os quais deverão

ser adiantados pela parte ré e depositados em Juízo, no prazo de 05(cinco) dias. Intimem-se. Recife, 23 de abril de

2020. ADRIANA CINTRA COÊLHO Juíza de Direito" 

 

A audiência será realizada na sala de audiência da 28ª Vara Cível da Capital, seção A, localizada no 4º andar, ala
sul, do Fórum Rodolfo Aureliano. 

RECIFE, 6 de maio de 2020.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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741417- C3/ 2020-02889/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00200570720208172001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

LITISPENDÊNCIA: 
 

Processo Paradigma: 

00200605920208172001 

                                                       

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/02/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/03/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

PRELIMINARMENTE 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular1, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal2. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

                                                           
1
"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

2
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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DA EXISTÊNCIA DE DEMANDA IDÊNTICA 

CARACTERIZAÇÃO DE LITISPENDENCIA 

Preliminarmente, informa da existência de outra demanda idêntica a presente, ou seja, com as mesmas partes, 
pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 00200605920208172001, e tramita perante o Juízo 
da 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE, conforme comprovam as cópias inclusas. 

Desta feita, manifesta a tríplice identidade entre a presente demanda e aquela supramencionada, pelo que se 
requer o acolhimento desta preliminar, a fim de se julgar EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos 
do art. 485, V, do CPC. Por fim, pugna-se pela condenação da parte autora a todos os consectários legais, 
inclusive custas processuais, honorários advocatícios e ainda, a condenação pela comprovada litigância de má-fé 
conforme disposto no artigo 80 e 81 da Lei Processual Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                                                                                                                                                                         
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 3 de agosto de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA, em curso perante a 28ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00200570720208172001. 

  

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 17 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:   VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA

Nº Sinistro: 3180349044

Vitima: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA

Data do Acidente: 01/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador MARIA DAS DORES DA SILVA

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180349044), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  01/02/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2741417- C3/ 2020-02889/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00200570720208172001

                                       TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar 
os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 31 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2741417- C3/ 2020-02889/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00200570720208172001

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 12 de agosto de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 31/07/2020 - Hora: 13:46:31 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12156.294782 5 83620000030000

2717 / 839299

31/07/2020 040271700532007316 DJ 31/07/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000121562947-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12156.294782 5 83620000030000

2717 / 839299

040271700532007316 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000121562947-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 28A VARA CIVEL

2717

VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01803172

00200570720208172001

040271700532007316

- 5

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01803172 - 5

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100200570720208172001

RECIFE - 28A VARA CIVELVARA:

040271700532007316

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

29/08/2020

29/08/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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07/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00200570720208172001
N° DO PROCESSO

07/08/2020
DATA DA GUIA

2741417
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A Jurídica 60831344000174
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA FISÍCA 12102292428
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E58FFFE6BBA6353C         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12156.294782 5 83620000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 2 de setembro de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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HABILITAÇÃO
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CARTA DE PREPOSIÇÃO E SUBSTABELECIMENTO
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JJOOÃÃOO  BBAARRBBOOSSAA Advogados Associados 

 

João Barbosa 

Henrique A F Motta 

Fabio João Soito  

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 
 

 
 

 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 
 

 
 
                TOKYO MARINE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ/MF 
sob o N° 60.831.344/0001-74, com sede à  , , /, por seu procurador 
abaixo assinado, com poderes especiais, constitui preposto o Sr. 
Kleber de Sales, brasileiro, portador do RG n° 7.978.644, podendo 
representar a outorgante na audiência designada para o dia 
10/09/2020, bem como nas demais que se sucederem, nos autos da 
reclamação (Processo N° 200570720208172001) promovida por 
VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA  contra TOKYO MARINE 
SEGURADORA S/A, em trâmite na 28ª Vara Cível da comarca de 
Recife-PE, conferindo-lhe poderes para prestar depoimento pessoal 
em nome da outorgante, declarar ou ratificar atos, confessar, transigir, 
tirar fotocópias, retirar autos, enfim, praticar todos os atos inerentes ao 
desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 09 de Setembro de 2020 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
 
João Barbosa 
João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 
Fernando de Freitas Barbosa 
Flávia Nonato Roberto 
Osmar da Silva Aquino 
Adriana França da Costa 

Cristina de Oliveira Ferreira 
Evelyn I. Castillo Arevalo 
Gabrielle Guimarães de Souza 
Roberta Cunha Marinho 
Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 
Amanda de Oliveira M. José 

Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 
Taisa Nery Silva 
Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 
Deolindo Barreto Lima Neto 
Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 
Giovanna de Andrade Ribeiro 
Isabel Alves da Rocha 
Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 

 

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 
 

 
 

 
 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 

 

 
 
                Substabeleço, com reserva de iguais, os Drs. Cláudio César 
de Andrade, Rafaella Barbosa, Antônio Yves Cordeiro de Mello, Flávia 
Vasconcelos de Lima Barbosa, Rosana Maria Ferreira dos Santos, 
Natállia Barbosa Pessoa de Melo, Camilla Barbosa Pessoa de Melo, 
Susane Fonseca, Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, todos 
brasileiros, inscritos na OAB/PE respectivamente sob os nºs 3705, 
25393, 30225, 13049-D, 14284, 31251, 30701, 27462 e 31893, com 
endereço profissional Rua Quarenta e Oito, nº 138, Espinheiro, 
Recife-PE, os poderes que me foram outorgados por TOKYO 
MARINE SEGURADORA S/A, nos autos (Processo N° 
200570720208172001) da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT promovida por VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA , em trâmite 
na 28ª Vara Cível da comarca de Recife-PE. 
  
 
 

Recife/PE, 09 de Setembro de 2020 
 

 
João Alves Barbosa Filho 

OAB/PE N° 4246 

Num. 67706923 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 09/09/2020 17:27:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090917275479000000066412632
Número do documento: 20090917275479000000066412632



 

Em anexo.
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______________________________________________________________________
TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESIDIDA PELA EXMA. SRª. DRª. ADRIANA
CINTRA COÊLHO, M.M JUIZA DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/PE – AÇÃO
DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT - PROC Nº 0020057-
07.2020.8.17.2001
 
 
Autora: Valdomiro Miguel da Silva
Adv. Autor: -
Réu: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
Representante: -
Advogado: -
Réu: Tokio Marine Seguradora S.A.
Representante: -
Advogado: -
 
Data: 10 de setembro de 2020
Hora: 09:50 horas
Local: Fórum do Rodolfo Aureliano, Av. Des. Guerra Barreto, s/n, Ilha Joana Bezerra Recife/PE,
CEP: 50090-700.
 
 
ABERTA A AUDIÊNCIA, feito o pregão e cumpridas as formalidades de estilo, passou esta MM
Juíza a proferir o seguinte despacho: “1 - Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
laudo pericial em anexo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, de forma motivada e
fundamentada, sob pena de preclusão. 2 - Intime-se o autor para apresentar réplica à
contestação de ID. 65959494, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 351 do CPC). 3 – Expeça-se
alvará em favor da perita”.
Como nada mais houve a tratar nem foi perguntado, determinou a M.M juíza o encerramento do
presente termo, que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Felipe
Pontual Dubeux (Analista Judiciário), digitei e subscrevi.
 
 
                                          ADRIANA CINTRA COÊLHO
                                                  Juíza de Direito                    
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Estado de Pernambuco

Poder Judiciário

TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESIDIDA PELA EXMA. SRa. DRa.
ADRIANA CINTRA COELHO, M.M JUÍZA DE DIREITO DA 28a VARA CÍVEL DA
CAPITAL/PE - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT -
PROC N° 0020057-07.2020.8.17.2001

Autora: Valdomiro Miguel da Silva
Adv. Autor: -
Réu: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
Representante: -
Advogado: -
Réu: Tokio Marine Seguradora S.A.
Representante: -
Advogado: -

Data: 10 de setembro de 2020
Hora: 09:50 horas
Local: Fórum do Rodolfo Aureliano, Av. Dês. Guerra Barreto, s/n, Ilha Joana Bezerra
Recife/PE, CEP: 50090-700.

ABERTA A AUDIÊNCIA, feito o pregão e cumpridas as formalidades de estilo, passou
esta MM Juíza a proferir o seguinte despacho: "1 - Intimem-se as partes para se
manifestarem sobre o laudo pericial em anexo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, de
forma motivada e fundamentada, sob pena de preclusão. 2 - Intime-se o autor para
apresentar réplica à contestação de ID. 65959494, no prazo de 15 (quinze) dias (art.
351 do CPC). 3 - Expeça-se alvará em favor da perita".
Como nada mais houve a tratar nem foi perguntado, determinou a M.M juíza o
encerramento do presente termo, que depois de lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Eu, Felipe Pontual Dubeux (Analista Judiciário), digitei e
subscrevi.

ADRIANA CINTRA COELHO
Juíza de Direito
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IS|g do Processo: g . /> .

Nome completo:

CPF: Vara:
i

Laudo de V e r i f i c a ç ã o e Quan t i f i cação de Lesões P e r m a n e n t e s

Informações do Acidente
Local do acidente:

~ r C

Data do Acidente: CV /O 2 /

Avaliação
I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusiva-
mente decorrente de acidente pessoal com veículo auto-
motor de via terrestre?

Sim b) Não

r

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o
quadro clínico cursa com:

a) | | disfunções apenas temporárias

b) [>^ | dano anatómico e/ou funcional definitivo
• (sequelas)

Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo
informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no património físico da Vítima.

Só prosseguir em coso de resposta afirmativa

II) Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se
acometlda(s):

b) as alterações (disfunções) presentes no património
físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro
atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas ria fase aguda do trauma.

III) Há indicação de algum tratamento (em curso,
prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de
reabilitação?

) Q Sim

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s)
indicada(s): .

V ~~

i/
V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento,
faz-se necessário exame complementar? b trV'ÁV&.

a) | ] Sim, em que prazo: ______

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV
ou de resposta afirmativa ao item V favor NÃO preencher

os demais campos abaixo assinalados

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de
2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mas susceptível(is) a
tratamento como sendo geradora(s) de dano(s)
anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s),
especificando, segundo o anexo constante à Lei
11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e
ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a
sua graduação:

Segmento corporal acometido:

a) | ] Total (Dano anatómico ou funcional permanente
que comprometa a íntegra do património físico e/ou
mental da vitima.

b) |,̂  Parcial (Dano anatómico e/ou funcional
permanente que comprometa apenas parte do
património físico e/ou mental da vítima.
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b.l) | 'l Parcial Completo (Dano anatÕrnlaTe/ou funcional
permanente que comprometa deforma global algum segmento

corporal da Vítima).

b.z) |Xl Parcial Incompleto (Dano anatqmico e/ou funcional
permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais
de um) segmento corporal da Vítima).

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da
Vítima, segundo o previsto na alínea II, § l? do art. 32 da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da
Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento
Anatómico

is Lesão

Marque aqui o percentual

O

25 Lesão

10% Residual

50% Média

10% Residual

50% Média

25% Leve

75% Intensa

25% Leve

75% Intensa

D

D
O

5 Lesão

4S Lesão

10% Residual 25% Leve i l

50% Média 75%lntensa| ]

L_J 10% Residual 25% Leve _J

a ^BE*»
50% Média 75% Intensa [""

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a
serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de
acordo com os critérios ao lado apresentados:

Data da realização do exame médico legal:

SÍ-Pt 1Í.388 i TEOH6156

Espaço para assinatura do médico legista perito

I n f o r m a ç õ e s C o m p l e m e n t a r e s
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67896321, exarado em audiência, conforme segue transcrito abaixo:

"ABERTA A AUDIÊNCIA, feito o pregão e cumpridas as formalidades de estilo, passou esta MM Juíza a proferir o

seguinte despacho: “1 - Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial em anexo, no prazo comum

de 15 (quinze) dias, de forma motivada e fundamentada, sob pena de preclusão. 2 - Intime-se o autor para apresentar

réplica à contestação de ID. 65959494, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 351 do CPC). 3 – Expeça-se alvará em favor

da perita”. Como nada mais houve a tratar nem foi perguntado, determinou a M.M juíza o encerramento do presente

termo, que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Felipe Pontual Dubeux (Analista

Judiciário), digitei e subscrevi. ADRIANA CINTRA COÊLHO Juíza de Direito"

RECIFE, 29 de setembro de 2020.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a intimação de VALDOMIRO

MIGUEL DA SILVA, tendo como motivo de devolução: "não procurado" . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 5 de outubro de 2020.

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 69065561 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO - 05/10/2020 17:49:15
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100517491445000000067730940
Número do documento: 20100517491445000000067730940



 

Nome: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

Endereço: RUA OTAVIANO OLIVEIRA CINTRA , 41, CACHOEIRINHA, 
CACHOEIRINHA-PE, CEP:55380-000 

0020057-07.2020.8.17.2001 	 ID 61996671 
INTIMAÇÃO 	 Seção A da 28 Vara Cível da Capital 

AO REMETENTE 

 

ItliCOSTSIOS 

   

  

resustered priority 
REGISTRADO URGENTÁrt 
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Cl. AVISO OE 
RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO! DESTINATAIRE 
NOME OU RA2ÀO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINAFFIRE 

i 
Nome VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

Endereço: RUA OTAVIANO OLIVEIRA CINTRA, 41, CACHOEIRINHA, 

CACHOEIRINHA-PE, CEP:55380-000 

0020057-07.2020.8.17.2001 	 ID 	61496671 
INTIMAÇÃO 	 Seção A da 28a Vara ave' d 	Capital 

DEE 

i  1 11 1 1 [ Éjj  

i 	1 	: 	i 	i 	I 
CEP ' C PAIS I PAYS 

r 	1/111111 , 	,--2. 

NATUREZA 00 ENVIO / NATURE DE L ER, ti, 

H PRIORITÁRIA! PRIORI-MIRE 	H EDIS 1  SEGURADO! VALEUR ORCLARE 

ASSINATURA= RECEBEDOR é SIGNATURE OU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRAPON 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BURF_AU DE ORST INATION 

NOME LEONEL DO RECEBEDOR f NOM LIS/9LE OU RÉCEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT CO EMPREGADO r 
SIGNA TURE DE LAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

7 
	

20,-0 
	 N: 	mm 
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COIT!IOS 

h 

DATA DE PODT 	SAIE 0£ DÉPOT 

	711r 1 a 
UNIDADE DE P° 40.4 BUREAU DE OtPÓT 

e'''.51 	eto.1 /4\  

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETEM/ I NO/4 OU RAISON SOC/PLE DE VE(PÉDITEUR 

fjoRtAGNFLp GRAÜ DÁ C..101)ITAL 

mbggesickocis 	00.1REIA40 ANW 
. ÕtStrABARGADOR GUERRA BARRETO. Sb!' I 	I 

CIDADE / OCA 4
1 HAJOANA BEZERRA RECWEIPE PEp: Ei0.0E0416»,  

/ 

1 	1 	1I I 	I 

I 	I 11111 
ENDEREÇO PA 

I 	I 

UF BRASIL 
BRÉSIL 

M-) 6/5-42 	6 ti 4 h, 
III ta iii IíIii1IlTFfliiiííiiHi iiine 

AVISO DE 
13EGEB~TO 

, 
AVIS CNOt 

AR 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO. 
  
  
  
  
  
  
  
PROCESSO Nº 0020057-07.2020.8.17.2001 
  
VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, que move contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A E OUTRA, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência apresentar RÉPLICA 
a contestação, nos termos do art. 326 do CPC, pelos motivos que passa a expor para ao final
requerer: 
  
Inicialmente, deve-se frisar que a Ré, em nenhum momento contestou os documentos acostados
à exordial, em razão das lesões sofridas no acidente automobilístico, ao qual levou a
DEBILIDADE da vítima do sinistro. 
  
Como não poderia ser distinto, a seguradora, ora ré, representada por competentes Profissionais,
há que contestar sob todos os aspectos, sob pena de ver a demanda, julgada antecipadamente,
senão vejamos: 
  
 QUANTO A SUBSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO DA DEMANDADA 
  

A preliminar de ilegitimidade passiva não merece acolhimento, porque MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A, é parte legítima para figurar no pólo passivo desta ação judicial. 
  

A Lei n. 6.194/74 e a Resolução n. 154/2006, do Conselho Nacional de Seguros Privados –
CNSP, dispõem que quaisquer das sociedades seguradoras participantes dos consórcios que
operam no seguro DPVAT se obrigam a receber as reclamações que lhes forem apresentadas e
que os pagamentos de indenizações serão realizados pelos consórcios. Veja o que dispõe o art.
5º da Resolução n. 154/2006 do CNSP: 
  

Art. 5º Para operar no seguro DPVAT, as sociedades seguradoras deverão aderir,
simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, um englobando as categorias
1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 e 4. 
[...] 
§ 2º As sociedades seguradoras que já operam o seguro DPVAT por meio dos
Convênios que englobam as categorias 1, 2, 9 e 10 e categorias 3 e 4 estarão
automaticamente inseridos nos novos Consórcios a partir de suas respectivas
criações. 
[...] 
§ 7º Os consórcios de que trata o caput deste artigo deverão estipular que
qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as reclamações
que lhes forem apresentadas. 
§ 8º Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos Consórcios,
representados por seus respectivos líderes. 

  
Observe, Douto Julgador, que tais dispositivos acabam por conferir legitimidade a todas as

sociedades seguradoras que estão aderidas aos novos Consórcios. E mais, consta
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expressamente que qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as
reclamações que lhes forem apresentadas. E mais, que o pagamento de indenizações serão
realizados pelos consórcios. 
  

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro
denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as
seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao
referido consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o
percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
  

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. 
  
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 
  

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar
com o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento
de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário
acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do
Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 –
Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque
nosso) 

  
Assim, conclui-se que, sendo a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A uma das

seguradoras consorciadas, também terá legitimidade e obrigação de receber as reclamações
apresentadas e pagar as indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 
  

Ademais, no que tange a Portaria SUSEP n. 2.797, de 04/12/2007 e a Resolução n.
154/2006, NÃO FOI CONCEDIDA à Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
AUTORIZAÇÃO EXCLUSIVA para operar com seguros DPVAT, mas apenas deu-lhe autorização
para atuar e exercer a função de entidade líder dos consórcios. A criação de uma Seguradora
Líder para os Consórcios apenas se deu por questão de gestão administrativa e para facilitar o
acesso da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, na fiscalização das operações dos
Consórcios, através apenas dos registros da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S/A. 
  

Diante do exposto, deve a preliminar de ilegitimidade das seguradoras consorciadas ser
rejeitada, ante a obrigatoriedade da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A receber as
reclamações que lhes forem apresentadas. 
  
 
DOCUMENTOS ESSENCIAIS A PROPOSITURA DA AÇÃO
 

Vem a ré impugnar que o autor apresentou documento posterior ao fato ocorrido,
entretanto, em nada prejudica o autor diante da debilidade apresentada com o passar dos anos.
 

Explana o Requerido sobre os documentos necessários para ingressar com a presente
ação, sobre o pretexto de não ter o Autor juntado todos os documentos obrigatórios para o
deslinde do feito.

Alega ainda que os documentos colacionados aos autos não são capazes de qualificar a
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invalidez experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único documento
apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML.
 

Ocorre que o Autor juntou aos autos todos os documentos necessários para ingressar com
a presente ação e  Nada tira do autor, o pleno direito de requerer a a indenização em vias
judiciais, o que demonstra sua debilidade permanente através de documentos
comprobatórios juntados á peça inaugural que consistem em Boletim de Ocorrência do
sinistro, , laudos médicos .
 

O B.O é feito por órgão oficial e em nada poderá alegar inverdade. Assim, não retira do
autor a legitimidade do ato em ter o seu direito explicito de forma detalhada num documento
oficial feito pela Polícia Civil do Estado e toda a veracidade fática corre junto com os documentos
anexos como mostram os hospitalares, por exemplo.
 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu o
acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste.
 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica  
realizada na  autora e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar
o lídimo direito pleiteado nestes autos. 
 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação (excluindo-se
apenas o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da
prova para que a ré suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos.
 
  
QUANTO A ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR – EM VIA ADMINISTRATIVA 
  

Ainda em sede de contestação, a ré tenta exaurir-se de suas obrigações, alegando que o
autor não tem sequela indenizável, desmerecendo  a vasta documentação médica juntada aos
autos, o qual fica evidenciado que o autor sofreu fratura, resultando assim em debilidade. 
 Data Vênia Excelência, o que a seguradora tenta é obter enriquecimento sem causa, negando ou
pagando valores inferiores ao devido, consegue acumular uma diferença incalculável, gerando
riquezas e benefícios em seu proveito,retirando dos cidadãos o direito garantido por Lei, quanto a
indenização. 
  

Assim sendo, resta impugnada qualquer alegação de que o pagamento realizado a
menor,por via administrativa foi plenamente suficiente, haja vista não retratar a realidade dos
fatos. 
  
  
QUANTO A AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL - IML 
  
Com respeito a essa alegação, a parte autora requereu em sua inicial a nomeação de médico
perito para que seja apurado o grau e debilidade permanente das lesões sofridas pelo autor de
acordo com a tabela Dpvat. 
  
É sabido que os institutos de medicina legal se encontram sobrecarregados de serviços e
com poucos servidores para realização de perícias, por esta razão foi firmado convenio
com o TJPE e as seguradoras do consórcio Dpvat, para realizarem perícias médicas em
mutirões ou por médico perito nomeado pelo TJPE, por esta razão a alegação de ausência
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de laudo do IML como documento necessário para propositura da ação não merece
prosperar. 
  
Desta feita, requereu a nomeação de médico perito com base na existência de convênio firmado
junto as seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente
estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada e custeada pela seguradora. 

“EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - ADEQUAÇÃO DA PEÇA
INICIAL COM AS NORMAS INTRODUZIDAS PELA MP 451/2008 - QUESTÃO DE
MÉRITO - JUNTADA DE LAUDO DO IML - OBRIGATORIEDADE INEXISTENTE. (...) IV -
A necessidade de laudo do IML é adstrita ao procedimento administrativo, pois, para
fins processuais, vários são os meios de prova à disposição das partes.V - Sentença
cassada. (...) A necessidade de laudo do IML é, em meu entendimento, adstrito ao
procedimento administrativo, pois, para fins processuais, vários são os meios de prova
colocados à disposição das partes e sua análise constitui o mérito da causa. É de ser
ressaltado que o apelante juntou o B.O. comprovando o acidente, relatórios médicos
comprovando as lesões e a invalidez parcial permanente, bem como documentos de lavra
da ré, que demonstram pagamento pela via administrativa. Com efeito, incabível a extinção
do processo sem a resolução de mérito, sob o fundamento de falta de prova”. (Tribunal de
Justiça de Minas Gerais, 18ª Câmara Cível, Ap. Cível nº 1.0433.09.290244-7/001(1), Rel.
Mota e Silva, j. 22/06/2010) (grifei) 

Portanto, resta impugnado a preliminar de inépcia da inicial por ausência de IML, onde a parte
autora faz jus ao complemento da indenização de até R$ 13.500,00. 
   
QUANTO A APLICAÇÃO DA GRADAÇÃO DA LESÃO E APLICABILIDADE DA LEI
11.945/2009 
  
Ora Excelência, nada mais que falicioso as alegações da contestante, pois em nenhum momento
o autor pleiteia indenização securitária de R$ 13.500,00, e sim no valor correspondente a
invalidez permanente de até R$ 13.500,00, sendo este, inclusive, o valor da causa colacionado. 
  
Nesta toada, o autor requereu em sua inicial, a nomeação de médico perito para que seja
periciado por médicos especialistas nomeados pelo TJPE, e assim apurado o verdadeiro grau e
debilidade permanente sofrido pelo autor. 
  
Ocorre, que mesmo o pedido de nomeação de perito ter sido deferido por este ínclito julgador, as
contestantes quedaram inertes quanto ao pagamento dos honorários periciais, afastando essa
possibilidade probatória da parte hipossuficiente do litigio, para averiguação mais detalhada da
lesão e grau de debilidade no autor, devendo ser penalizada com revelia probatória de seus
direitos. 
  
DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
  
O termo inicial para incidência de correção monetária em ações de indenização de securitárias,
fluem a partir do efetivo prejuízo, matéria já debatida e pacificada pela doutrina e jurisprudência
pátria, senão vejamos: 
  

Súmula 580 do STJ: a correção monetária nas indenizações por morte ou
invalidez incide desde a data do acidente. 
  
Súmula 43 do STJ: incide correção monetária sobre divida por ato ilícito a
partir da data do efetivo prejuízo. 
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Ou, caso assim não entenda Vossa Excelência, que determine como termo inicial da correção
monetária deve ser o da data do pagamento a menor, em razão desta se tratar de mera
recomposição de valores. Como já decidido por esta 10.ª Câmara cível, no voto do eminente Des.
Wilde de lima Pugliese: 
  

"AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE
AÇÃO PELA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REPELIDA. PRESCRIÇÃO
TRIENAL. INOCORRÊNCIA. O VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO DEVE
CORRESPONDER A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º,
A DA LEI Nº 6.194/1974. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO
PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
[....]APELAÇÃO CÍVEL Nº 336.728-2, REL: DES. WILDE DE LIMA PUGLIESE,
unânime. 
5. A correção monetária não significa um plus, ou acréscimo à quantia
indenizatória pretendida, serve apenas para atualizar seu valor em face da
inflação ocorrida no período, e, portanto, deve incidir desde o pagamento
feito a menor". (TJPR, AP 336.728-2, Rel. Des. Wilde de Lima Pugliese DJ
19.05.06). 
  
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança
de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a
data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no
AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de
Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe
12/03/2012. 
  
SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência da
Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a
R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições
gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A correção monetária sobre
dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3.
Agravo regimental provido em parte para se conhecer do recurso especial e dar-
lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11); grifos nossos sempre). 

  
Bem como a incidência dos juros moratórios, que também passa a fluir a partir do evento danoso,
conforme preceitua a súmula 54 do STJ: 
  

Súmula 54 do STJ: Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em
caso de responsabilidade extracontratual. 

  
Desta forma, a incidência de juros e correção monetária deve ocorrer a partir do efetivo prejuízo,
por se tratar de matéria da mais lidima justiça. 
  
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
  
Os honorários advocatícios são balizados pelo Código de Processo Civil brasileiro (Lei de n.
5.869/73) em seu artigo 85, que assim dispõe: 
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Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do
vencedor. 
§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de
sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos
interpostos, cumulativamente. 
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por
cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
(...) 
§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou,
ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos
honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2o. 

  
Deste modo, a lei brasileira define os critérios de valoração do quantum dos honorários
advocatícios em termos de percentual sobre o valor da condenação. Diante da regra da
legislação processual brasileira, esse percentual varia de 10% a 20% ou de forma equitativa,
entretanto, a prática jurisprudencial revela outra realidade. 
  
O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes sobre o tema dos
honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados paradigmas: 
  

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do valor
arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil. Limitação dos honorários advocatícios, prevista no
art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido.
(TJ-SP - APL: 1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator:
Hamid Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 
  
Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se
reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura
litigância de má-fé no exercício regular do direito de recorrer. Sentença
reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP
0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, Data de Julgamento:
29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 –
grifos e destaques nossos) 

  
Assim sendo, diante da complexidade da causa, da insuficiência da parte autora em realizar o
pagamento de honorários contratuais, nada mais que justo ao advogado o recebimento dos
honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação, ou em caso de valor
irrisório, que seja fixado um valor de forma equitativa a ser arbitrado por esse MM. juiz, o que
assim requer. 
  
DOS PEDIDOS
Isto posto, requer a parte Autora que seja julgado totalmente procedente a presente ação, nos
termos do pleito feito à germinal, para que as demandadas sejam condenadas ao pagamento do
complemento da indenização securitária até o teto da tabela Dpvat.
Bem como a aplicação da punição por litigância de má fé nos termos do art. 79 e ss. do NCPC,
por alegações inverídicas e de claro conhecimento das seguradoras, na tentativa de ludibriar o
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Douto Julgador, como medida da mais lídima justiça.
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
ANA CRISTINA SANTOS 
OAB/PE 28.697 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO. 
  
  
  
  
  
  
  
PROCESSO Nº 0020057-07.2020.8.17.2001–  
  
VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, que move contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A E OUTRA, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência informar que concorda
com o laudo pericial em todos os seus termos.
Requerendo,assim a parte Autora que seja julgado totalmente procedente a presente ação, nos
termos do pleito feito à germinal, para que as demandadas sejam condenadas ao pagamento do
complemento da indenização securitária.
 
Recife, 07 de Outubro de 2020
 
Pede Deferimento
 
Ana Santos
OAB/PE 28697

Num. 69209639 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS - 07/10/2020 19:53:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100719530872400000067870925
Número do documento: 20100719530872400000067870925



 

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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2741417- C3/ 2020-02889/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00200570720208172001 

 

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular1, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal2. 

 
1"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

2Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 
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Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA EXISTÊNCIA DE DEMANDA IDÊNTICA 

CARACTERIZAÇÃO DE LITISPENDENCIA 

Preliminarmente, informa da existência de outra demanda idêntica a presente, ou seja, com as mesmas partes, 
pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 00200605920208172001, e tramita perante o Juízo 
da 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE, conforme comprovam as cópias inclusas. 

Desta feita, manifesta a tríplice identidade entre a presente demanda e aquela supramencionada, pelo que se 
requer o acolhimento desta preliminar, a fim de se julgar EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos 
do art. 485, V, do CPC. Por fim, pugna-se pela condenação da parte autora a todos os consectários legais, 
inclusive custas processuais, honorários advocatícios e ainda, a condenação pela comprovada litigância de má-fé 
conforme disposto no artigo 80 e 81 da Lei Processual Civil. 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora alega ter adquirido lesões decorrentes do acidente aludido na face, todavia, em sede 

administrativa não foi apurada a presença de qualquer sequela, demonstrado abaixo: 

 

 
instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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Após o deferimento de exame pericial médico, o ilustre expert apurou a presença de lesão na face em grau leve 

(25%). 

Assim a ré impugna o ilustre laudo quanto à presença de sequelas no membro superior esquerdo, tendo em 

vista que, anteriormente, em sede administrativa, foi apurada a ausência de sequelas no segmento. 

Ora, Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agregar lesão à parte autora. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 9 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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533427

FERNANDA CARDOSO GUERRA FONSECA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA ALFA SEGURADORA

3180349044 Cachoeirinha Invalidez Permanente

01/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CONTUSO EM TÓRAX COM FRATURA DE ARCOS COSTAIS
TRAUMATISMO CONTUSO DA FACE

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

FEITA REANÁLISE AMD.
NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.(DE ACORDO COM
LAUDO DA PERÍCIA MÉDICA REALIZADA EM 17/07/2018).

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

FERNANDA CARDOSO GUERRA FONSECA

533427

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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Rio de Janeiro, 31 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA

Nº Sinistro: 3180349044

Vitima: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA

Data do Acidente: 01/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA DAS DORES DA SILVA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180349044.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA

Nº Sinistro: 3180349044

Vitima: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA

Data do Acidente: 01/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA DAS DORES DA SILVA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180349044, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 17 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:   VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA

Nº Sinistro: 3180349044

Vitima: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA

Data do Acidente: 01/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador MARIA DAS DORES DA SILVA

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180349044), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  01/02/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA ALFA SEGURADORA

3180349044 Cachoeirinha Invalidez Permanente

01/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CONTUSO EM TÓRAX COM FRATURA DE ARCOS COSTAIS
TRAUMATISMO CONTUSO DA FACE

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

FEITA REANÁLISE AMD.
NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.(DE ACORDO COM
LAUDO DA PERÍCIA MÉDICA REALIZADA EM 17/07/2018).

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
VALDOMIRO MIGUEL DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

01/02/2018Data do acidente:

Seguradora: ALFA SEGURADORA

3180349044Número do Sinistro:

121.022.924-28

VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA

ASL-0276949/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 05/09/2018

Nome: MARIA DAS DORES DA SILVA

Data do cadastramento: 05/09/2018

Nome: Steffany Caroliny Lins Veloso

CPF: 115.938.994-24CPF: 013.653.594-17

MARIA DAS DORES DA SILVA Steffany Caroliny Lins Veloso
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 28ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PRISCILA COSTA LIMA LEMKE, CRM/PE 19.388  -CPF 047.974.054-22. 
VALOR AUTORIZADO: 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01803172-5   
Tudo conforme DESPACHO de ID 67896323 , dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "3 –

Expeça-se alvará em favor da perita”. Como nada mais houve a tratar nem foi perguntado, determinou a M.M juíza o

encerramento do presente termo, que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Felipe Pontual

Dubeux (Analista Judiciário), digitei e subscrevi. ADRIANA CINTRA COÊLHO Juíza de Direito".
Eu, BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará

com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 9 de outubro de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

ANDREA PAULA DE FREITAS
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

 ADRIANA KARLA SOUZA MENDONÇA DE OLIVEIRA
JUIZA DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO

(Assinado eletronicamente)
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
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Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo V. Sª para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s)  69303840,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 19 de outubro de 2020.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810242

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001
AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Cuida-se de Ação de Cobrança, pelo rito ordinário, proposta por VALDOMIRO MIGUEL DA
SILVA, devidamente qualificado por seu advogado legalmente constituído, em face da TOKIO
MARINE SEGURADORA S.A., devidamente qualificada, objetivando o pagamento de
indenização do seguro obrigatório de veículos automotores (DPVAT), em razão de acidente
ocorrido em 01/02/2018, sob o argumento de que teve, na via administrativa o pedido negado.
Designada audiência, o autor foi submetido a perícia neste juízo, conforme ata e laudo pericial de
id.67896323.
A demandada apresentou resposta, sob a forma de contestação, aduzindo preliminarmente: a)
necessidade de procuração por instrumento público, tendo em vista que o outorgante é
analfabeto; b) litispendência com o Processo de nº 0020060-59.2020.8.17.2001 que tramita
perante a 19ª Vara Cível da Comarca de Recife. No mérito, em suma, aduz que não existe  laudo
do IML quantificando a lesão. Ademais, que a indenização restou negada, pois o autor não
comprovou o caráter permanente das lesões. Pelo exposto, afirma que o autor não faz jus a
indenização pleiteada. Pugnou pela improcedência do pedido. 
Apresentada réplica, o autor refuta os argumentos da defesa.
Manifestação das partes acerca do laudo pericial, ids.69209639 e 69423920.
É o que importa relatar, passo a decidir.
 
DAS PRELIMINARES
I - DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO
Compulsando os autos, observo que a parte demandada alega em sua contestação que a parte
autora, por não ser alfabetizada, deveria juntar procuração com fé pública.
Ora, tal alegação não merece prosperar, tendo em vista que o novo  CPC, em seu Art. 105, deixa
claro que a procuração poderá ser outorgada por instrumento público ou particular, não havendo
exigência expressa que o instrumento seja público. O simples fato do autor não ser alfabetizado,
não exige procuração pública para constituir advogado, podendo outra pessoa assinar o
documento a rogo do outorgante, devendo também está subscrito por duas testemunhas.
A propósito, vejamos o disposto no art. 595 do  Código Civil: " No contrato de prestação de
serviço, quando qualquer das partes não souber ler, nem escrever, o instrumento poderá ser
assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas.
No caso em tela, o instrumento de mandato encontra-se com a aposição do polegar do Autor,
estando também assinado por duas testemunhas, dispensando a exigência do instrumento
público para validar o negócio jurídico. 
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Cito, por oportuno, o seguinte julgado: 
"REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO ANALFABETO. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO 
PÚBLICO. DESNECESSIDADE. 1. A lei civil não exige que a representação processual de
analfabeto seja feita por meio de instrumento público, sendo suficiente, neste caso, a existência
de instrumento particular assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. 2. Apelação
conhecida e provida. (TJ-MA – APL: 0570972014 MA 0000606-88.2014.8.10.0032, Relator:
PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA, Data de Julgamento: 18/08/2015, QUARTA CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 26/08/2015."

" PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. PROCURAÇÃO OUTORGADA POR
ANALFABETO. DESNECESSIDADE DE INSTRUMENTO PÚBLICO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. Não se mostra razoável exigir que a procuração outorgada por pessoa analfabeta para atuação
de advogado junto à Justiça do Trabalho seja somente por instrumento público, se a legislação
(art. 595 do Código Civil) prevê forma menos onerosa e que deve ser aplicada analogicamente ao
caso em discussão. 
2. Procedimento de Controle Administrativo julgado procedente para recomendar ao Tribunal
Regional do Trabalho da 20ª Região que adote providências no sentido de reformar a primeira
parte do art. 76 do Provimento 05/2004, de modo a excluir a exigência de que a procuração
outorgada por analfabeto o seja somente por instrumento público. (CNJ - Processo nº 0001464-
74.2009.2.00.0000)." 
Ante o exposto, considero o instrumento de mandato assinado pelo Autor como válido para todos
o fins e efeitos de direito.    
 
 
II - DA LITISPENDÊNCIA
A demandada, em sua defesa, alegou litispendência entre o presente processo e o de nº
0020060-59.2020.8.17.2001, em trâmite na 19ª Vara Cível da Capital - Seção B,  tendo em vista a
identidade das partes, da causa de pedir e do pedido nas aludidas ações.
Com efeito, as  ações eram idênticas, pois possuíam igualdade de partes, o mesmo objeto e  a
mesma causa de pedir, pois fundadas no seguro DPVAT pretende o Autor o recebimento da
indenização do aludido seguro em relação ao acidente automobilístico ocorrido no dia
01/02/2018.
Ocorre que, compulsando os autos do processo em trâmite na 19ª Vara Cível da Capital,
verifiquei que o processo que tramitava na 19a Vara Cível da Capital - Seção B  mesmo já foi
extinto sem resolução do mérito com base na alegada litispendência, encontrando-se inclusive
arquivado definitivamente. Ante o exposto, rejeito a preliminar de litispendência.
 
DO MÉRITO
Com efeito, a demandada aduz que o autor deixou de juntar aos autos o laudo do Instituto Médico
Legal, sendo este documento imprescindível para se estabelecer o grau de limitação do membro
afetado e quantificar a indenização. No entanto, não assiste razão à demandada, uma vez que é
dispensável a juntada do laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de
cobrança de seguro DPVAT, sendo possível a comprovação do grau e da extensão das lesões
durante a instrução processual.
A parte autora, compreendendo que não recebeu, na via administrativa, a indenização do seguro
obrigatório de veículos automotores (DPVAT) previsto na Lei Federal nº 6.194, de 19.12.1974,
vem a juízo pleitear a indenização, sob o argumento de que não teve, na via administrativa, a sua
invalidez permanente parcial enquadrada nos termos definidos na tabela anexada a Lei
11.945/2009 que alterou a Lei nº 6.194, de 19.12.1974.
Registro, em princípio, que em se tratando de indenização do seguro obrigatório DPVAT, aplica-
se o princípio do “tempus regit actum”, isto é, aplica-se a lei vigente ao tempo em que ocorreu o
fato gerador da indenização.
Ressalto que a partir de 15/12/2008, data que passou a viger a Medida Provisória nº 451,
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posteriormente convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), que acrescentou ao art. 3° da Lei
6.194/74 o §1º, em caso de invalidez permanente parcial, o pagamento da indenização do seguro
DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade, nos termos da tabela anexada à Lei, sendo
este diploma legal aplicável ao caso. Pois bem.
A comprovação da invalidez permanente através de laudo pericial fornecido por médico
capacitado é suficiente à condenação da seguradora ao pagamento da indenização referente ao
seguro obrigatório.
No caso em tela, o laudo médico emitido pela perita do juízo esclarece que a parte autora foi
acometida de dano anatômico e/ou funcional definitivo parcial e incompleto na face, informando,
ainda, que a perda anatômica é de repercussão leve. Esse laudo vem a integrar e complementar,
de modo harmônico, o complexo probatório trazido à colação
Nos termos da tabela anexada ao art. 3º da Lei nº 6.194, de 19.12.1974, a perda anatômica e/ou
funcional completa das estruturas crânio-faciais será indenizada no percentual de 100% do teto
da indenização securitária em referência R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Demais disso, na hipótese da perda da mobilidade, a indenização corresponderá a 100% (cem
por cento), 75% (setenta e cinco por cento), 50% (cinqüenta por cento), 25% (vinte e cinco por
cento) e 10% (dez por cento) desse valor, conforme, respectivamente, a perda da mobilidade seja
de repercussão total, intensa, média, leve ou apenas sequelas residuais. Entendimento este que
se encontra sumulado pelo STJ na súmula 474, “in verbis”: “A indenização do seguro DPVAT, em
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”
Ressalto que tal entendimento está consolidado no Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, a
exemplo dos recentes acórdãos: Ap.Cível no 0375355-7, Ap. Cível no 373710-0, Ap. Cível
384410-2, julgados respectivamente em 10.08.15, 06.08.15 e 17.07.15.
No caso específico dos autos, conforme perícia realizada em audiência, a repercussão foi leve,
logo, o valor correto a ser pago, já que não houve pagamento pela via administrativa, equivale a
R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).
Desta forma, a parte autora faz jus ao recebimento da indenização securitária.
Em face do exposto, com arrimo no art. 487, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO narrado na inicial para determinar que a demandada pague ao Autor
a título do seguro DPVAT a quantia de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais),
determinando, por via de consequência, a extinção do feito com resolução do mérito.
Esclareço que o valor será acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e
correção monetária, a contar da propositura da ação, nos termos da tabela do ENCOGE.
Em razão da sucumbência recíproca, considerando também que os honorários advocatícios
possuem natureza alimentar, nos termos do § 14 do art. 85 do NCPC, fica assim partilhado o
ônus sucumbencial: a) condeno o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo
em 10%(dez por cento) sobre o valor da condenação, no entanto suspendo a exigibilidade do
título, considerando que é beneficiário da justiça gratuita; b) condeno a demandada, ao
pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10%(dez por cento) sobre o valor da
condenação, tudo com fulcro no § 2º do art. 85 do CPC.
Intimem-se.
Após o transito em julgado, arquive-se.
Recife, 06 de novembro de 2020.
 
            Adriana Cintra Coelho
                Juíza de Direito
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INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 70564257, conforme segue transcrito abaixo:

"Cuida-se de Ação de Cobrança, pelo rito ordinário, proposta por VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA, devidamente

qualificado por seu advogado legalmente constituído, em face da TOKIO MARINE SEGURADORA S.A., devidamente

qualificada, objetivando o pagamento de indenização do seguro obrigatório de veículos automotores (DPVAT), em razão

de acidente ocorrido em 01/02/2018, sob o argumento de que teve, na via administrativa o pedido negado. Designada

audiência, o autor foi submetido a perícia neste juízo, conforme ata e laudo pericial de id.67896323. A demandada

apresentou resposta, sob a forma de contestação, aduzindo preliminarmente: a) necessidade de procuração por

instrumento público, tendo em vista que o outorgante é analfabeto; b) litispendência com o Processo de nº 0020060-

59.2020.8.17.2001 que tramita perante a 19ª Vara Cível da Comarca de Recife. No mérito, em suma, aduz que não

existe laudo do IML quantificando a lesão. Ademais, que a indenização restou negada, pois o autor não comprovou o

caráter permanente das lesões. Pelo exposto, afirma que o autor não faz jus a indenização pleiteada. Pugnou pela

improcedência do pedido. Apresentada réplica, o autor refuta os argumentos da defesa. Manifestação das partes acerca

do laudo pericial, ids.69209639 e 69423920. É o que importa relatar, passo a decidir. DAS PRELIMINARES I - DA

NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO Compulsando os autos,

observo que a parte demandada alega em sua contestação que a parte autora, por não ser alfabetizada, deveria juntar

procuração com fé pública. Ora, tal alegação não merece prosperar, tendo em vista que o novo CPC, em seu Art. 105,

deixa claro que a procuração poderá ser outorgada por instrumento público ou particular, não havendo exigência

expressa que o instrumento seja público. O simples fato do autor não ser alfabetizado, não exige procuração pública

para constituir advogado, podendo outra pessoa assinar o documento a rogo do outorgante, devendo também está

subscrito por duas testemunhas. A propósito, vejamos o disposto no art. 595 do Código Civil: " No contrato de prestação

de serviço, quando qualquer das partes não souber ler, nem escrever, o instrumento poderá ser assinado a rogo e

subscrito por duas testemunhas. No caso em tela, o instrumento de mandato encontra-se com a aposição do polegar do

Autor, estando também assinado por duas testemunhas, dispensando a exigência do instrumento público para validar o

negócio jurídico. Cito, por oportuno, o seguinte julgado: "REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO ANALFABETO.

PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. 1. A lei civil não exige que a representação

processual de analfabeto seja feita por meio de instrumento público, sendo suficiente, neste caso, a existência de

instrumento particular assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. 2. Apelação conhecida e provida. (TJ-MA –

APL: 0570972014 MA 0000606-88.2014.8.10.0032, Relator: PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA, Data de Julgamento:

18/08/2015, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/08/2015." " PROCEDIMENTO DE CONTROLE

ADMINISTRATIVO. PROCURAÇÃO OUTORGADA POR ANALFABETO. DESNECESSIDADE DE INSTRUMENTO

PÚBLICO. PEDIDO PROCEDENTE. 1. Não se mostra razoável exigir que a procuração outorgada por pessoa

analfabeta para atuação de advogado junto à Justiça do Trabalho seja somente por instrumento público, se a legislação

(art. 595 do Código Civil) prevê forma menos onerosa e que deve ser aplicada analogicamente ao caso em discussão. 2.

Procedimento de Controle Administrativo julgado procedente para recomendar ao Tribunal Regional do Trabalho da 20ª

Região que adote providências no sentido de reformar a primeira parte do art. 76 do Provimento 05/2004, de modo a
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excluir a exigência de que a procuração outorgada por analfabeto o seja somente por instrumento público. (CNJ -

Processo nº 0001464-74.2009.2.00.0000)." Ante o exposto, considero o instrumento de mandato assinado pelo Autor

como válido para todos o fins e efeitos de direito. II - DA LITISPENDÊNCIA A demandada, em sua defesa, alegou

litispendência entre o presente processo e o de nº 0020060-59.2020.8.17.2001, em trâmite na 19ª Vara Cível da Capital

- Seção B, tendo em vista a identidade das partes, da causa de pedir e do pedido nas aludidas ações. Com efeito, as

ações eram idênticas, pois possuíam igualdade de partes, o mesmo objeto e a mesma causa de pedir, pois fundadas no

seguro DPVAT pretende o Autor o recebimento da indenização do aludido seguro em relação ao acidente

automobilístico ocorrido no dia 01/02/2018. Ocorre que, compulsando os autos do processo em trâmite na 19ª Vara

Cível da Capital, verifiquei que o processo que tramitava na 19a Vara Cível da Capital - Seção B mesmo já foi extinto

sem resolução do mérito com base na alegada litispendência, encontrando-se inclusive arquivado definitivamente. Ante

o exposto, rejeito a preliminar de litispendência. DO MÉRITO Com efeito, a demandada aduz que o autor deixou de

juntar aos autos o laudo do Instituto Médico Legal, sendo este documento imprescindível para se estabelecer o grau de

limitação do membro afetado e quantificar a indenização. No entanto, não assiste razão à demandada, uma vez que é

dispensável a juntada do laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT,

sendo possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. A parte autora,

compreendendo que não recebeu, na via administrativa, a indenização do seguro obrigatório de veículos automotores

(DPVAT) previsto na Lei Federal nº 6.194, de 19.12.1974, vem a juízo pleitear a indenização, sob o argumento de que

não teve, na via administrativa, a sua invalidez permanente parcial enquadrada nos termos definidos na tabela anexada

a Lei 11.945/2009 que alterou a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. Registro, em princípio, que em se tratando de indenização

do seguro obrigatório DPVAT, aplica-se o princípio do “tempus regit actum”, isto é, aplica-se a lei vigente ao tempo em

que ocorreu o fato gerador da indenização. Ressalto que a partir de 15/12/2008, data que passou a viger a Medida

Provisória nº 451, posteriormente convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), que acrescentou ao art. 3° da Lei 6.194/74 o

§1º, em caso de invalidez permanente parcial, o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve observar a

respectiva proporcionalidade, nos termos da tabela anexada à Lei, sendo este diploma legal aplicável ao caso. Pois

bem. A comprovação da invalidez permanente através de laudo pericial fornecido por médico capacitado é suficiente à

condenação da seguradora ao pagamento da indenização referente ao seguro obrigatório. No caso em tela, o laudo

médico emitido pela perita do juízo esclarece que a parte autora foi acometida de dano anatômico e/ou funcional

definitivo parcial e incompleto na face, informando, ainda, que a perda anatômica é de repercussão leve. Esse laudo

vem a integrar e complementar, de modo harmônico, o complexo probatório trazido à colação Nos termos da tabela

anexada ao art. 3º da Lei nº 6.194, de 19.12.1974, a perda anatômica e/ou funcional completa das estruturas crânio-

faciais será indenizada no percentual de 100% do teto da indenização securitária em referência R$ 13.500,00 (treze mil

e quinhentos reais). Demais disso, na hipótese da perda da mobilidade, a indenização corresponderá a 100% (cem por

cento), 75% (setenta e cinco por cento), 50% (cinqüenta por cento), 25% (vinte e cinco por cento) e 10% (dez por cento)

desse valor, conforme, respectivamente, a perda da mobilidade seja de repercussão total, intensa, média, leve ou

apenas sequelas residuais. Entendimento este que se encontra sumulado pelo STJ na súmula 474, “in verbis”: “A

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da

invalidez.” Ressalto que tal entendimento está consolidado no Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, a exemplo

dos recentes acórdãos: Ap.Cível no 0375355-7, Ap. Cível no 373710-0, Ap. Cível 384410-2, julgados respectivamente

em 10.08.15, 06.08.15 e 17.07.15. No caso específico dos autos, conforme perícia realizada em audiência, a

repercussão foi leve, logo, o valor correto a ser pago, já que não houve pagamento pela via administrativa, equivale a

R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). Desta forma, a parte autora faz jus ao recebimento da

indenização securitária. Em face do exposto, com arrimo no art. 487, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO narrado na inicial para determinar que a demandada pague ao Autor a título do seguro

DPVAT a quantia de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), determinando, por via de consequência, a

extinção do feito com resolução do mérito. Esclareço que o valor será acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a

contar da citação, e correção monetária, a contar da propositura da ação, nos termos da tabela do ENCOGE. Em razão

da sucumbência recíproca, considerando também que os honorários advocatícios possuem natureza alimentar, nos

termos do § 14 do art. 85 do NCPC, fica assim partilhado o ônus sucumbencial: a) condeno o Autor ao pagamento dos

honorários advocatícios, os quais fixo em 10%(dez por cento) sobre o valor da condenação, no entanto suspendo a

exigibilidade do título, considerando que é beneficiário da justiça gratuita; b) condeno a demandada, ao pagamento de

honorários advocatícios, os quais fixo em 10%(dez por cento) sobre o valor da condenação, tudo com fulcro no § 2º do

art. 85 do CPC. Intimem-se. Após o transito em julgado, arquive-se. Recife, 06 de novembro de 2020. Adriana Cintra

Coelho Juíza de Direito"
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RECIFE, 19 de novembro de 2020.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2741417- C3/ 2020-02889/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo: 00200570720208172001 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento 
da liquidação. 

  
Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 7 de janeiro de 2021. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701022012189

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

28A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0020057.07.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 121.022.924-28

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

18/12/2020 R$ 4.075,21

CEF2717001191204012021101041601        4.075,21COM

01825220

1 
ª 

V
IA

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 C
A

IX
A

-9

(  )1

Data de Emissão: 06/01/2021 - Hora: 15:28:19 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701022012189

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

28A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0020057.07.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 121.022.924-28

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

18/12/2020 R$ 4.075,21

CEF2717001191204012021101041601        4.075,21COM

01825220

2 
ª 

V
IA

 -
 T

R
IB

U
N

A
L/
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A
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A

-9

(  )1
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701022012189

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

28A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0020057.07.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 121.022.924-28

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

18/12/2020 R$ 4.075,21

CEF2717001191204012021101041601        4.075,21COM

01825220

3 
ª 
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IA

 -
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E
P
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(  )1

Data de Emissão: 06/01/2021 - Hora: 15:28:19 #10
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18/12/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=3375%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=3&anoi… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 3.375,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Março/2020 a Dezembro/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 24/7/2020 a 4/1/2021

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 275 dias 1,035568

Percentual correspondente 275 dias 3,556809 %

Valor corrigido para 1/12/2020 (=) R$ 3.495,04

Juros(164 dias-6,00000%) (+) R$ 209,70

Sub Total (=) R$ 3.704,74

Honorários (10%) (+) R$ 370,47

Valor total (=) R$ 4.075,21

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 28ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810242

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001
AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
R.H. 
Intime-se a parte autora para dizer se concorda com o depósito id 73326229.
Havendo concordância, expeçam-se os alvarás para os autores e seu patrono.
Após, arquivem-se os autos.
 

Recife, 14 de janeiro de 2021.
 
 

Adriana Cintra Coêlho

 
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 73526190, conforme segue transcrito abaixo:

" R.H. Intime-se a parte autora para dizer se concorda com o depósito id 73326229. Havendo concordância, expeçam-se

os alvarás para os autores e seu patrono. Após, arquivem-se os autos. Recife, 14 de janeiro de 2021. Adriana Cintra

Coêlho Juíza de Direito"

RECIFE, 26 de janeiro de 2021.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2741417- C3/ 2020-02889/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00200570720208172001 

  

 

                                       TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas 

finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo 

no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA 

PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 12 de fevereiro de 2021. 

 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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07/01/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
07/01/2021 16:47

03 - NÚMERO DA GUIA 
652522

04 - CONTRIBUINTE 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. - CNPJ: 33.164.021/0001-00

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0020057-07.2020.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 7.000,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 215,18

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 70,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 285,18

85600000002 1 85180487202 2 11231000065 1 25220000000 5

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
07/01/2021 16:47

03 - NÚMERO DA GUIA 
652522

04 - CONTRIBUINTE 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. - CNPJ: 33.164.021/0001-00

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0020057-07.2020.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 7.000,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 215,18

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 70,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 285,18

85600000002 1 85180487202 2 11231000065 1 25220000000 5

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
07/01/2021 16:47

03 - NÚMERO DA GUIA 
652522

04 - CONTRIBUINTE 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. - CNPJ: 33.164.021/0001-00

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0020057-07.2020.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 7.000,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 215,18

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 70,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 285,18

85600000002 1 85180487202 2 11231000065 1 25220000000 5
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

25/01/21. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 22 de fevereiro de 2021.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA devidamente intimada do Despacho de ID 73526190,

deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 2 de março de 2021.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 28ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810242

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001
AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
R.H. 
  
Como última oportunidade, intime-se o demandante, através de oficial de justiça, para no prazo
de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o depósito realizado pela parte demandada e requerer o
que entender de direito, sob penalidades legais.
Havendo concordância, expeçam-se os alvarás para os autores e seu patrono.
Em caso de inércia, arquivem-se os autos. 
Cumpra-se. 
  

Recife, 02 de março de 2021.
  

Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira
 

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das

pessoas a seguir relacionadas, do DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA cuja cópia segue em anexo, como parte(s)

integrante(s) deste.

Despacho ID 76111362: “R.H. Como última oportunidade, intime-se o demandante, através de oficial de justiça,
para no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o depósito realizado pela parte demandada e requerer o que
entender de direito, sob penalidades legais. Havendo concordância, expeçam-se os alvarás para os autores e seu

patrono. Em caso de inércia, arquivem-se os autos. Cumpra-se. Recife, 02 de março de 2021. Adriana Karla Souza

Mendonça de Oliveira Juíza de Direito”

Destinatário(s): 
Nome: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 
Endereço: Rua Otaviano Oliveira Cintra, 41, cachoeirinha, CACHOEIRINHA - PE - CEP: 55380-000 
 
Eu, FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR, o digitei e o assino. RECIFE, 23 de março de 2021.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20042216354359100000059886528

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Expediente nº 77408322 
 
 

CERTIDÃO 
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que me dirigi ao endereço constante no
mandado e ali estando, INTIMEI o requerente, acerca dos termos do despacho e prazo
de resposta, o qual ciente, diante da pandemia, não exarou sua nota de ciente, mas
aceitou a contrafé que lhe ofereci. Dou fé.  
 

Cachoeirinha, 26 de março de 2021.
 

Rogério de Holanda Cavalcanti - Oficial de Justiça
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA, devidamente intimada do Despacho ID 76111362,

deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 20 de abril de 2021.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 28ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810242

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001
AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
R.H.
 
Tendo em vista a inércia da parte , arquivem-se os autos.
 
 

Recife, 22 de abril de 2020.
  

ADRIANA CINTRA COÊLHO
Juíza de Direito  
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, tendo em vista que na Sentença não consta a condenação das partes no

pagamento das custas, faço conclusos os autos para análise de V. Exa. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 11 de maio de 2021.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
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Seção A da 28ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810242

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001
AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
R.H.
Observei que a sentença de ID. 70564257 é omissa no tocante à condenação da parte
demandada no pagamento das custas processuais.
Neste diapasão, considerando que se trata de matéria de ordem pública, a qual pode ser
reconhecida de ofício a qualquer tempo, supro, neste momento, a referida omissão, condenando
a parte demandada no pagamento das custas processuais.
Tendo em vista que a demandada não procedeu com o recolhimento das custas processuais de
conformidade com o valor da causa (R$ 13.500,00), ID.75395022.
Intime-se executado para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do valor correto das
custas processuais e comprová-lo nos autos. 
 
 
Recife, 12 de maio de 2021.
 
ADRIANA CINTRA COÊLHO
         Juíza de Direito
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001 

AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 80350329, conforme segue transcrito abaixo:

" R.H. Observei que a sentença de ID. 70564257 é omissa no tocante à condenação da parte demandada no

pagamento das custas processuais. Neste diapasão, considerando que se trata de matéria de ordem pública, a qual

pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo, supro, neste momento, a referida omissão, condenando a parte

demandada no pagamento das custas processuais. Tendo em vista que a demandada não procedeu com o

recolhimento das custas processuais de conformidade com o valor da causa (R$ 13.500,00), ID.75395022. Intime-se

executado para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do valor correto das custas processuais e comprová-

lo nos autos. Recife, 12 de maio de 2021. ADRIANA CINTRA COÊLHO Juíza de Direito"

RECIFE, 19 de maio de 2021.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2741417- C3/ 2020-02889/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

Processo n.º 00200570720208172001 

 

                                       TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., expor o seguinte:  

Conforme despacho de Id. 80350329, a parte ré fora intimada para o recolhimento das custas processuais finais 

de conformidade com o valor da causa de R$ 13.500,00.  Com a devida vênia, a ré informa não concordar com a 

intimação, haja vista que as custas foram recolhidas de forma rateada, considerando a sucumbência recíproca 

determinada na sentença, a ré dividiu o valor de R$ 13.500,00 e arredondou para R$ 7.000,00, conforme consta 

na guia de custas.  

Isto posto, verifica-se que houve sucumbência recíproca, assim, como na sentença não especifica a 

porcentagem de sucumbência das partes, a ré entendeu que foi em 50%  para cada parte nas custas também, 

vejamos a sentença: “Em razão da sucumbência recíproca, considerando também que os honorários 

advocatícios possuem natureza alimentar, nos termos do § 14 do art. 85 do NCPC, fica assim partilhado o ônus 

sucumbencial: a) condeno o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10%(dez por 

cento) sobre o valor da condenação, no entanto suspendo a exigibilidade do título, considerando que é 

beneficiário da justiça gratuita; b) condeno a demandada, ao pagamento de honorários advocatícios, os quais 

fixo em 10%(dez por cento) sobre o valor da condenação, tudo com fulcro no § 2º do art. 85 do CPC.” 

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA 

PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 1 de junho de 2021. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA
CAPITAL – PERNAMBUCO. SEÇÃO A. 
 
 
 
 
 

VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, em face da SEGURADORA
LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., vem por meio de seus
advogados ao final assinados, informar que concorda com os valores
depositados e requerer a expedição dos alvarás na modalidade de
TRANSFERENCIA, considerando o fato notório da pandemia do COVID-19,
além da determinação exaradas por este tribunal, através da Portaria Conjunta
nº05, de 17 de março de 2020 e do art 14 do Ato nº 1027/2020 nos seguintes
termos:

 
  Primeiro ALVARÁ em favor do autor  VALDOMIRO MIGUEL DA
SILVA , liberando o valor correspondente R$ 2.593,32 ( Dois mil
quinhentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos),
mais acréscimos remuneratórios, já com o decote dos honorários
contratuais; AGENCIA: 0991,CONTA/corrente – 0000000004257-9 , Banco
Bradesco 

    Segundo ALVARÁ em favor do Bel. ANA CRISTINA ALEIXO
PEREIRA SANTOS OAB/PE 28.697, liberando o valor relativo
aos honorários advocatícios  no montante de R$ 1.481,89 ( mil
quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e nove centavos)
, mais acréscimos remuneratórios, dos quais R$ 370,4 referente
aos honorários sucumbenciais e  R$ 1.111,42 aos honorários
contratuais. CONTA CAIXA, AG 2717 , C/P 3195-5 OP 013  

   

A proporção do desconto dos de 30% (trinta por cento) é referente a honorários
contratuais, no termos do respectivo contrato de honorários, em anexo que devem ser
dedutíveis do importe a ser levantado pelo demandante, com esteio no art. 22, §4º, da
Lei nº. 8.906/94. 

   
Ressalta ainda que, por se tratar de quantia incontroversa, os alvarás poderão ser
expedidos desde logo, sem necessidade de aguardar a publicação da sentença, em
conformidade com o disposto no art. 57, §3º, I da Lei Estadual 16.397/2018 (Código de
Procedimento em matéria processual no âmbito do Estado de Pernambuco) e no
Parecer nº 02/2018 – da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, de 19.09.2018
(SEI 30220-72.2018.8.17.8017), requerendo, portanto, a autorização imediata da
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expedição dos alvarás para levantamento de quantias incontroversas. 

 
Pede deferimento, 

Recife, 14 de Julho de 2021
Ana Cristina Aleixo Pereira Santos

OAB/PE 28.697
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 28ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810242

Processo nº 0020057-07.2020.8.17.2001
AUTOR: VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Expeçam-se alvarás de transferência, conforme requerido na petição de id.84088266 .
 
 

Recife, 23 de julho de 2021 
 
 

ADRIANA CINTRA COELHO
Juiz(a) de Direito
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